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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
CRUZEIRO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3 1268/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI. e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO, com sede na Rua David Mussi, nO227 - Centro, Novo Cruzeiro-MG,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador MATIAS PAULO MENDES FILHO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular ª produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao de-sempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA" DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. J - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; •••"L

n' ~
f0
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•

li - incentivar o desenvolvimento e a implementação de áções conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via interneI,
informações vinculadas ao seu processo legislativo~ à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -

• li.,VI-
VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentus fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonrnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento ,dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica ínternacional, Projeto
BRA/98!OIO, finrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA!98!OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigêncía do Projeto BRA!98!OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (8ID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar fonrnaimente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaciona no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonrnalizado mediante assinatura de Tenrno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
confonrne nonrnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

1~
O
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA L 'ISLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNlOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BlO) eà AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. 'I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

(jamigavelmente,por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

,
11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste- Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

'0
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8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

1- as conseqüências legais advindas da instalação OU uso de programas que não disponham de autorizaçâo
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenie-ntes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A,

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9,1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Ih~~jdfrvo
t:eador M ~ s P ~<i1Ito
_ resIdente da Câmara MUTIlclpal de Novo CruzeIro

Testemunhas:

_&&wl~.t~L..._--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

}leu,;&I, ~o JIh..-.-&JJa.e!k;;
Representante da Câmara Municipal de Novo cruko

o
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Felho N'--l1----

Processo W l/O /:82
li

7

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÁMARA MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• • Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

l1istemaoperacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

, • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• AntivÍrus. 11' r

•
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~--
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Jnterlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO - MG

I

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Jnterlegis, a Câmara Municipal de Novo
Cruzeiro:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Car o Telefone
] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

Iatestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

Mª Oonsola ão Ramos Oficial
Leonardo L. Pena

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

Horários

• _.._ ~.~~~ ....,.; .-"-'''':'''.:.•.__ ' _.• ,.. " ~"'t ....: "~o; ," ,,"

. o. Federa!;:,F~!~I)'3.11'1556 '-ir;EP::70165'900 -8 ,as,lia.O
-~~~~.

Se anda a

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim liJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão [i]

~ ~'tf~jitrho
C~;r:'M:nicipal de Novo Cruzeiro

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:

J PROGRAMA Inter/egis
".. ~ Av. N2 Anexo ;'E" do Senado Federal

~íIia - DF - CEP70/65-900.

. ,
'N2.~'", ,,~-Ane;X'ô-l..;'



Folha N' /3
Processo N" 110/03t
Rubrica

{/
"- I

'J -

~Ol::.-
W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004Diário Oficial da União - S,ção 3/SSN /677-7069

ESPÉCIE, COllVêniO nO, MG-3103312002 _ 1J'.,'TERLEGlS, celebrado sinatura. ~m vigência equivalente il duração do Programa Jnterlegis;
entre o Centro de Informática e Process:mJento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Federal _ PRODASEN. aruando oomo Orgão E~ectllor do Programa Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-E~ecutivo; Pelo Coo-
Interlegis e a Câmara Municipal de Mathias Lobaro-MG; OBJETO, veniado, Vereador José Pemra dos Santos, Presidente da Càmara
Estabel= e regular a panicipaçlo da Casa Legisliltiva no Programa Municipal de Monte Fonnoso-MG
Interlegis; MODALIDADE, Nos leTTTlOSdo disposto no Art. 25, da ESPÉCIE, COllVêniO n":: MG.3I05512002 - INTERLEGIS, celebrado

~~S~r;~~eiijg;b'(yji' ~É~~~ ~=:~:T:e~~r~c:;:~~~~~r:=d~~;t~~~/~=
sinanml, pm \'o;ência eq'..Ii\'alente iI dunç.ão do Programa Im~legi~; lnterlegis e a Cã.on= Municipal do: Mortle Sii!IJ-~G', ORJEm, Es-
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal ... PRODASEN - E~mo. Sr. tabelecer e regular a panici~o da Casa Legislativa no Programa
Mário I.iJ.cio La.cerda de Medeir05 - Diretor-F.xecutivo; Pelo COI\- Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
veniado, Vereador Reginaldo Gomes Neto . Presidente da Câ.rn&a Lei n. 8.666, de 21/Q6I1993, bem ClJlOOsuas alterações; DATA DE
Municipal de Malhias Lobalo-MG ' A5SINATlJRA: 31/0712002; VIGÉNClA: A partir da data de as-
ESPÉr:IE: Convinio n.: MG_311S7l2oo3 . INTERLEGlS, celeb=lo sirottlra .. ç.om vigência equivalente à durnç10 do Programa Inter\egis;
l;~~"" 'OCe::'TO de Informática e Proces~ento de Dados da Senado SIONATARIOS, Pelo Senado Fe<kral _ PRODASEN - E~:'"IO.'Sr.
F:-deral - PRODASEN, =do como Orgãll E:u~cllmr do Programa Mário Lúcio La<:erda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pdo:-Co';:'
Interlegis e a Cilmara Municipal de Malozinhos-MG; OBJETO: Es- veniado .. Vereador Lazário Roberto Talarico .. Presidente da Câmara
tabelecer e regular a participaçãll da Casa Legi,lativa M Programa Municipal de Monte Sião-MO

~~':~~~~,Od~A2~~~t,~~3.Nb~= ~~asdi~~,:;A;Ãil'D~ ESPÉCIE: Convênio nO,MG.31l3812003 _INTERLEGIS, celebrado
ASSrNATURA: 3010912003; VIGENClA, A partir da data de as- enlJ'e o CentrO de lnformãtica e Pro.=s~ento de Dadas do Senado
sinatura, çom vigência equivalente à duraçio do Programa Interlegis; Federnl - PRODASEN .. atuando como Orgão Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de MOlTOdo Pilar-MG; OBJETO'
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve- Estabelecer e regula.- a participação da CalSaugislativa 110Programa
niado .. Vereadora Francisca de Paula Martins, Presidente da Cfuna:ra Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS da disposto no An. 25, da
Municipal de Malozinhos-MG Lei n. 8.666, de 21106/1993 .. bem como suas alterações; DATA DE
ESPÉCIE: Convenio 0": O\-1G-3116612oo3 _ lr-'TERLEGIS, celebrado ASSfNATURA, 2610812003; VIGÉNClA, A panir da data de as-
enITe o Centro de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado sinatul1l., ç:om vigência equivalente à dlIl3çoo do Programa Inter\egis;
Federal _ PRODASEN, amando como órgão E~ecutar do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:>l • Exmo. Sr.

•

Interlegis e a Cimara Municipal de Medina-MG; OBJETO, ESIa-- Petrônio Balbosa Lima Can-alho - Direlor.Exeeutivo; Pelo Conve-
. bel= e regular a participaç:iio da Casa ugislativa no Progtama niado. Vereador Manoel Amônio MaiOS.. Presidente da Cãmara Mu-

Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da nicipal de MOITOdo Pilar.MG
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE ESPÉCIE: ColTVêniO nO,MG.312ISI2003 - fNTERLEGIS .. celebrndo
ASSINATURA: 03/Q812003; VIGENClA, A panir da dalll de as- entre o Centro de Informática e Proce<;samento de Dados do Senado
s;nal1Jr.l, çom vigência equlvalerue à duraçio do Programa lnlerlegis; Federal - PRODASEN, atuanda como Órgão E><ecutor do Programa
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federnl _ PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a C.ãmara Municipal de Munhoz-MG; OB1ETO, Esta-
PeO'Ónio Baroo5a Lima Caryalho - Diretor-E~eculivo; Pelo Com",.. beleoer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognnna
llÍado, Vereador Marcelo Augusto Figueiredo, Presidente da Càmara Inter\egis; MODALIDADE, Nos tennos do disp05to no Art. 25, da
Municipal de Medina"MG Lei n° 8.666. de 21/06/1993 .. bem como suas alterações; DATA DE
ESPÉCIE, Convênio nO: MG--3105412002 _ rI\'TERLEGlS, celebrada ASSINATURA: 29/0911003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
enITe o Centro de Informática e ProcessamentO de DaOOs do Senado sinatura. rum vigência equivalente à cluraçlo do Programa lnterlegis;
Federal _ PRODASEN .. atuando rumo órgão Executor do Programa SlGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr_
Interlegis e a Câmara Municipal de Mesquita.MG; OBJETO: Es- Mario Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direlor-E~eculivo; Pelo Con-
tabeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa veniado, Vereador Salino Gomes de Moraes, Presidente da Câmara
Interlegis; MODALIDADE: Nos tl=lOS do disposto no Art. 25, da Municipal de Munhoz-MG
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como ~ alterações; DATA DE ESPÉCIE, Convênio cf, MG-31095I2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
ASSINATURA: 31/1212002; VlGENClA, A partir da data de as. entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinarura, ç.om vigência e<]uivalente à duração do Programa Inlerl~s; Federal _ PRODASEN, atuando rumo ÓTgio ExeculDr do Programa~~:r~:~o~J~wJ~er.aIDrr~~~~=;' <'~:I~oéoS;: Interlegis e a Cãmara Municipal de Muzambinho-MG; OBJETO,
"eniado, Vereador Jose Gustavo de Oliveirn, Presidente da Cá:mara Eslllbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Municipal de Mesquita-MG Int.,.-Iegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto nO Art. 25, da
ESPÉCIE, Convento cf, MG-3114312003 _ INTERLEGIS .. celebrado Lei n° 8.666, de 2110611993 .. bem como suas alterações; DATA DE
enlJ'e o Centro de Informática e Processamento de Dados da SenllÓO ASSINATURA, 11109/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
Federal _ PRODASE:>l .. atuando como órgão Executor do Progrnma ,inaturn, ~m vigência equivalente à duraçlo do Progr.lJ11a Interlt'gis;
lnterlegis e a Cãmam Municipal de Minas NO''llS-MG: OBJETO: SIGNATARIOS: Pelo Se•..•ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Estabcleu:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.E~ecutivo; Pelo Con'
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art, 25 .. da vmiado, Vereador Luiz Fernandes Fl'1lJ\Cisoo.. Presidente da Câmara
Lei n. 8.666 .. de 2110611993, bem.como rua:;; alterações; DATA DE MunicipaI de Muzmnbinho-MG
AS~!NATURA, !~/06l200~; VIGEiNCIA, A partir da data de as- ESPECiE, Convênio cf: MG-3105612002 - 1l'o'TERLEGIS .. celebrado
si=-"":!.. çom 'igência equivalente iI durnção do Prog:rnma .Interlegis; etllJ'e o Centro de InfoTlllatica e Processamento de Dados do Senado
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr. FedernJ - PRODASE:>l, aruandc. como órgão E~ecutor do Programa
Mario LUcio Laçerda de Medeiros _ Diretor-E>:ecutivo; Pelo Con' loterlegis e a Cáman Municipal de Naque-MG; OBJETO, Enabe-
veniada, Vereador Jose Mârio Dias da Roclla, Presidente da Cámara lecer e regular a panicipaçio da Casa Legislativa no Programa In-
Municipal de Minas Novas-MG terlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei
ESPÉCIE; Convênio nO, MG--31249n003 _ Jl','TERLEGIS, celebrado n. 8.666, de 2110611993, bem remo suas alterações; DATA DE AS-
entre O Centro de Infonniltica e ProcessamenlO de DllÓOSdo Senado SINATURA: 0610812002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura,
Federal _ PRODASEN, a...'UalJdooomo Órgilo Executor do Programa com yigéncia e<]uivalente à duraçà<J do Programa lnterlegis; SIG-

•• ' Interlegjs e a Cámara Municipal de Monte Alegre de Minas-MG: NATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exlno. Sr. Mario
OBlEm: Estabelecer e regula.- a participação da Casa Legislaliva no Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado.
Progmma lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Vere:ldor Jose Allino Filho, Pre:sidenle da Câmara Municipal de Na-
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alleraçãe:s; que-t1lG
DATA DE ASSINATURA: 30107/2003; VIGENCIA: A panir da data ESPEClE, Convênio nO:MG_31t0812002 - INTERLEGIS, celebrado
de assinatura. com ,'igêocia e<]uivaleme à duração do Progtmna In- enITe o Cen:ro de Inforndtica e Processamentll de Dados do Senado
ter1egis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex. Federal _ r~,ODASE:>l. atuando como Órgão Executor do Progra.711
mo. Sr. Perrôruo Barbosa Lima Carvalho .. Diretor-Executivo; Pelo Int.,.-legis e a Cãmzra Municipal de Nova Modica-MG; OBJETO,
Conveniado, Vereador Florivan Carvalho Vilela, Presidente da Cá- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva M Programa
mara Municipal de Monte Alegre de Minas-MG lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
ESPÉCIE; Convinio nO:MG_3114412003 - Il'ITERLEGlS. celebrado Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem COmOsuas alleraÇÓes; DATA DE
entre O Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senalo ASSlNATU'RA 31/1212002: VIGÊ1'''ClA: A partir da data de as~
Fedeml _ PRODASEN, 2tuando como Oq:oo E~eeutor da Programa sinatura, çom vigência e<]uiva1ente il duraçio do Programa lnterlegis;
Interlcgis e a Cãmara Municipal de Monte Belo-MG; OBJETO, Es- SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. SI.
tabel=.:r e regula.- a participaçlo da Casa Lc:gislariva 00 Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-Executivo' Pelo Cón-
~terI~8S~6~O~A2~~~~~~'~ NbOStermos do dUfJSlO _00. ~~T~'D~ veniado,~er~ora OtaJ;í1ia Dias Cardoso. Presideme da Câmara Mo-
eJ n . , _, em ,como suas a teraÇOeS, nicip;'ll de Nova Modica-MG '-"'" _
~SSINATURA:. 27/~61200.3; VIGENCIA, A partir da data de ~- "ESPÉCIE' Conv'nio n°' MG_3126812003 ~INTERLEG!S celebrado
slrolura, com v'gêncla eqrnvalente li duração do Programa Interlegts; . e . .. 'SIGNATÁRIOS, Peln Senado federal _ PRODASEN _ ü-mo. SL' . enlre o Centro de Info_rmanca e Processamento de Dados do Senado
Mário Lúcio Lacerda de Medo:iros _ Diretor-Executivo: Pelo COI\- Federal.- PR9D:'-SEN ...a~~o oo~o Ó~rg~ "Ex"?ltor do Programa
veniado, Veread~ Jo~é Aparecido Alves, Presidente da Cãmaro Mo- InllerleglS e a Camam M~I~lp!l_ de Novo C=;etro:MG; OBJETO:
nicipol de Monte Belo-MG EsUlbeI~;t't" e regular a partJClpaça;l da Ca$a ~5lahva no Programa.
ESPÉCIE: Convênio n.: M(l-}1l4SI2003 ~ INTERLEGIS .. celebrado Interlegló; ~10DALIDADE: Nos term05 do dISposto no Art. 25, da
enlJ'e O Centro do: lnfollllê.;,,:a e Processamento de Dados do Senadll Lei nO 8_666, de 21106/1993, bem.ccomo suas alterações; DATA DE
Federal _ PRODASEN, atu,1l!do como órgão Executor do Programa ~SSlr-'ATURA" ~~12oo,3; VIGENClA,_ A part:n da data de ~-
Interlegis e,a Cimant Municipal de Moole Formoso-MG; OBJETO, slllatura, com v'gencla e<]u.valente li duraçao do Programa Interlegu;
Estabelecer e regular a participaçAo do Casa LegisIati\" no Progmma SIG~ATARlOS: Pe,lo Senado Federa~ - PRODA~EN - Exmo_ Se-
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da PeMIDO Barbosa Ln:na Carvalho - D,ret.0r-E~ecu~vo; Pelo C~nve-
Lei n. 8.666, de 2I106fl993, bo:m como suas alteraçôes; DATA DE niado,Vereador Manas Paulo Mendes FIlho, Presldenle da Camarn
ASSINATURA, 25/0612003; VIGÊNCIA: A panir da data de as- Munic,pal de Nova Cruzeiro-MG

ESPÉCIE, Convênio nO: MG--3123812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e ProCessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como órg.âo EJr.ecutor do Programa
lnrerlegis e a Camam Municipal de Olimpio Noronha-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int~legis; MODAUDADE, Nos t=DOS do disposto no Art. 25, da
leI n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGENCIA: A partir da data de ilS-
sinaturn, çom vigência equi,-aJente à duração do Prognnna [nterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senarlo Fedem! - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Oicelor-Executivo; PeJo Conve-
niado .. Vereador Virgílio de Castro Pereira, Presidente da Câmara
Munjcipal de OHmpio Noronha-MG
ESPECIE, Convênio nO, MG--3105712002 - INTERLEGIS .. celebrado
entre O Centro de Inforndtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Programa
Interlegis c"a Câmara Municipal de Oratôrios-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regula.- a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 21106fI993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 18/1212002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura çom vigência equivalente iI duração do Prngrnrna 'nte.--Jegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacenia de Medeiros - Dlretor-Exeçutivo; Pelo Con-
veniada, Vereador Sebastião Carlos Gomes Gonçalves, Presidente da

~~~kl;,tC::~i~en~~~~~~002 • lNTERLEGIS, celebrado
enlJ'e O Centro de Inforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Fed.,.-a1 ~ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Cárnara Municipal de Ouro Branro-MG; OBJETO:
Estallelecer e regula.- a participação da Casa Legislath-a no Programa
InterIegis; MODAUDADE, Nos lermoS do disposto no Art. 25, da
ui 0° 8.666, de 21106.11993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31f0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinal1U"a,çom vigência equivalente il durn<;ão do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed~al - PRODASEN . E~mo. Sr.
Mário Lúcio La=-da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Robeno Rodrigues 16nio.-. Presidente da Câmara
Munjcipal de Ouro Branco-MG
ESPEC1E: Convêmo nO,MG-3117412oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, aruando como Órpo Executor do Programa
Int.,.-Iegis e a Cãmara Mumcipal de Padre Paraiso-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lrr.erlegis; MODALlDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n9 3.666, de 21I061J993, bem.Como suas alte.-açÕcs; DATA DE
ASSINATURA, 04lO9no03; VrGENClA, A partir da data de as-
sinatura, Ç(lm vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. P!'.ODASEN - Exmo_ Sr.
PetrÕrtio Barbosa Lima Carvalho - Diret~r-l'::erorivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Raimundo Luiz Vieira Dutra. Presidente da Câmara
Municipal de Padre Paraiso-MG
ESPECIE, Convênio nO,MG-3126012oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenITO de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Fed<=! . PRODASEN, aruando como Órgão E~ecutor do Progr<lflla
lnterlegi~ e a Cámara Municipal de Paineiras-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e reguIar a participa.çào da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp05lo no An. 25 .. da
ui n' 8.6&6, de 21/0611993, bem,como suas alteraçlies; DATA DE
ASSINATURA, 1010912003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, ;::om vigência equi,-alcnle à duração da Programa lnterlegis;
SIGNA~,.;,aiOS:.Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
PetrÔJlio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
nim, Vereador Rodolfo Magela Ribeiro Maia, Presidente da Cârt'..ara

~S~~~~' t~~~~~;,~G-31189l2003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:>l, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paraguaçu-MG; OBJETO, Es-
tabel= e regular a participaçà<J da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lemJOS do disposl0 no Art. 25. da
Lei nO8.666 .. de 2110611993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 11108/2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração da Programa Inter\q:is;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E)(J11(I,Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho . Diretor_E~ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Maria Ramos, Presidenle da Cámar"a Municipal
de Pi""aguaçu-MG
ESPECIE, Convênio nO,MG.31146/2003. INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Informática e ProcessarnenlO de Dados do Senado
FedernJ _ PRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Programa
Inter\egis e a Câmara Ml1l1icipal de Parais6polis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos leTm()S do disposto no An. 25 .. da
Lei nO 3.666, de 21106/1993, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINAllJRA, 25/06/2003; VIGE:>lC1A: A pllltir da data de as.
~inatura, seom vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
31GNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado .. Vereador Geraldo Carlos Goulart. Presidente da Cãmara
Monjcipal de Paraisôpolis-MG
ESPECIE: r:~:~,'ênio n', MG.3121 1/2003 - INTERLEGIS, celebrad:lF:~:e~~~~~;~~~~d~ ~=~~t~~~~~odo d~~
Interlegis e a ,.:ãmara Municipal de Paraopeba-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regula.- a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispo~to no An. 25, da
Lei n. 3.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 0810312003: VlGENCIA: A partir da data. de as-
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nata: 2H!O.ji~O(l.j

Num. shi,,' GMcway: .OÜ.l2T:-\4.l

Municfpio:
!NOVO CRL;ZEIRO

(Moi,,, Bom, Bom. Ilogular, Ruim) ii\llfrro l3o\T-

10UI2RM5B ,'-f"t __ . . __ .• •

Senado fcdcrni

- -, .

. ' -.\c\p..J d!~..... ".

FOR,lfCV{R!O DE ACEITAÇ/fO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Estado:
íMINAS GER:\IS

Nome do R<'\pons;Í\ cI junto ao Prognlma lnterlegis:

!.!::J?ON"~~I:l0LI~l~ÚÜ,J.~'

(Coloque noste carqX.1 fúdas as irliormações que vOCêache importante citar sobre as dificuldarj(J;; encontradas a re;;-~d!o03
insta!açAo eleluada e/ou condições luiuras dEi t,Jncjoname~to do ambiente. )

1-- .

SIM! 1",\0 êI:Vl
fi.olMinistradu l..'uno ,k 3 iJonHi?

Declaro ter recebidc em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especl'icados.
,c J,j'c-

Data28/04/2004 Ass 4,,,,"~-...oi.dG..-<~'-G~;::::

AsslstfncÍ;l Técnica
EOlpre\a : T écuicn :
iA:X'l~iNt"()R\lATlCA LlicIO G. SILVA
c. h_ •••••.••• • __ • __ • ._ --------------.--.-

1. :'i0"'. tle s~rí,: '00 1~I'B8T

Ol.sc[\ ..a.í_~_C5:

l_

.Dados dos cqllipalllClltos n'('cbidos:
Um:l ImIJH~~ora Laser 1.l'\ltH\rk nlodelo E32~

5G~(l.L---

APR-29-04 11 :27 AM AXTINFORMATICA
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SENADO FEDERAL " ~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTERW

1f1TEIiLEGlí

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I" .'r;
o "

, ::'i

~:'. -, - ';;: . -
,\;.f,.u,w.","," ;'"~c:_~\-.~_.~_,~.~, .;t, <,-,,_ "'C'_~--<;

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Novo Cruzeiro
Rua David Mussi, n° 227 - Centro
Novo Cruzeiro - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
"INATAIRE
STINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Novo Cruzeiro
Rua David Mussi, nO227 - Centro
Novo Cruzeiro - MG
39820-000

UF PAIs I PAYS

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

~~~M1(f:l.~,~~~á[
'.,..1•. 8.418.531-7

114ll; 186 mm,



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

RO 1 3 40 8 3 6 7

h h

3 BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'8<P~DlTFlIP

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLl

CIDADE f LOCALfT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES.
Diretor da Secretaria Espectal do lntcrlegls
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165'900 - Brasília - DF

BRASIL
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